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PROJETO DE LEI 01-00053/2013 da Vereadora Sandra Tadeu (DEM)  
“Institui no Município de São Paulo a permanência de Salva-Vidas ou Guardião de 
piscinas em piscinas de escolas e creches, centros educacionais e esportivos, 
balneários e similares da rede pública e privada, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica instituída no Município de São Paulo a permanência de Salva-Vidas ou 
Guardião de Piscinas durante os horários de utilização das piscinas de escolas e 
creches, centros educacionais e esportivos, balneários, e similares da rede pública e 
privada.  
Art. 2º Os locais referidos deverão ter afixados placas informativas sobre o risco de 
acidentes nessas áreas.  
Art. 3º O Salva-Vidas ou Guardião de Piscinas durante o horário de suas atividades 
deverá estar devidamente uniformizado.  
Parágrafo Único - O Salva-Vidas ou Guardião de Piscinas deve ser habilitado 
profissionalmente para o exercício da função.  
Art. 4º O descumprimento do disposto na presente lei acarretará a suspensão 
temporária das atividades por 30 (trinta) dias.  
I- Sendo sanadas as irregularidades existentes, o espaço será desinterditado após 
24 horas da comunicação do fato à Prefeitura Municipal de São Paulo.  
II- Se após 30 (trinta) dias da interdição permanecer a irregularidade, o alvará de 
funcionamento do estabelecimento será cassado.  
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”  
 


